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PARECER Nº              , DE 2107 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 22, de 2017, que altera o art. 42 da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, para estipular 
prazo de vigência e criar o Fundo de Reserva nas 
parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame deste órgão fracionário técnico do Senado Federal 
o Projeto de Lei do Senado nº 22, de 2017, de autoria parlamentar, que altera 
o art. 42 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para estipular prazo de 
vigência e criar o Fundo de Reserva nas parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil. 

Essa proposição, com fundamento no art. 91 do Regimento 
Interno, está sob tramitação terminativa. 

Em seu único dispositivo normativo, o projeto sob exame 
pretende alterar o referido art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, relativamente 
ao inciso VI, e acréscimo de um novo inciso XXI, que passam a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 42. .............................................................................. 

.................................................................................................. 

VI – a vigência, que poderá ser de até 5 (cinco) anos, e as 
hipóteses de prorrogação em caso de vigência inferior a esse prazo; 

.................................................................................................. 
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XXI – a obrigatoriedade de constituição de um Fundo de 
Reserva, que será destinado a atender situações emergenciais, 
imprevistas ou imprevisíveis, relacionadas ao objeto do Termo de 
Colaboração ou de Fomento, devendo observar o contido no art. 46 
desta Lei e as demais disposições relativas à prestação de contas e à 
contabilização das receitas e despesas a ele destinadas.” (NR) 

Da justificação tem-se, primeiramente: 

Por intermédio das parcerias, a Administração Pública efetua 
repasse de recursos a organizações da sociedade civil, a serem 
aplicados na consecução do plano de trabalho previamente 
estipulado quando da formalização do instrumento. Nesse sentido, 
tendo em vista o fato de que as organizações assumem obrigações 
perante terceiros, o eventual atraso no repasse compromete a saúde 
financeira das entidades, notadamente quando os recursos têm por 
destinação efetuar pagamentos de natureza trabalhista. 

E, ainda: 

Portanto, não há dúvida de que os termos de parceria 
possibilitam aos estados e municípios desobrigar-se de um dever 
primordialmente seu, mediante custeio do cumprimento desse dever 
por um particular, mas o ônus do inadimplemento estatal recai 
exclusivamente perante as organizações, o que não nos parece 
razoável. 

Por fim: 

Desse modo, a fim de buscarmos solucionar esse problema, 
propomos a criação de um Fundo de Reserva, a ser utilizado para 
atender a situações emergenciais, imprevistas ou imprevisíveis, 
relacionadas ao objeto do termo de colaboração ou de fomento. 
Ademais, sugerimos, igualmente, o estabelecimento de um prazo 
máximo razoável para a duração das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil diretamente na lei, hoje 
omissa quanto a esse ponto, de modo promover uma maior 
segurança jurídica a esses instrumentos. 

A Lei nº 13.019, referida, “estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e reciproco, mediante a execução de atividades ou de 
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projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou de acordos de cooperação; 
define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação 
com organizações da sociedade civil” e altera as leis que refere. 

O art. 42, que se pretende alterar, com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, enumera “cláusulas essenciais” às 
parcerias. No inciso VI, assim, é limitada a vigência a cinco anos e permitida 
a prorrogação apenas a casos de vigência inferior a esse prazo. O inciso XXI, 
que determina a obrigatoriedade de constituição do Fundo de Reserva, é 
novidade na lei. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, anota-se que a técnica legislativa e a 
formulação vernacular do projeto sob exame não demandam qualquer 
espécie de correção, apresentando-se em conformidade com as normas que 
regulam esses aspectos do processo de formação das leis. 

Complementarmente, não se divisa inconstitucionalidade, quer 
formal, quer material, a contaminar a proposição, inclusive por não ser 
incidente hipótese de reserva de iniciativa e por situar-se a matéria, de forma 
clara e inequívoca, no campo da competência legislativa da União. 

Quanto ao mérito, temos a providência não só como necessária 
à segurança jurídica da atuação conjunta entre o Poder Público e 
organizações civis, mas como corolário de importantes princípios 
constitucionais, quer expressos, como o da eficiência, quer reconhecidos, 
como o da segurança jurídica e o da proporcionalidade. 

Efetivamente, o Fundo de Reserva sugerido terá o importante 
efeito de atuar como atenuador de eventuais situações que comprometam o 
adimplemento completo dos termos e acordos, resguardando a entidade em 
cooperação e a própria sociedade contra intercorrências danosas aos fins 
pretendidos. 
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Igualmente, a providência de estabelecer limites à vigência 
desses acordos resulta na impossibilidade de uma perenização desses acertos. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, somos pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 
22, de 2017, e, no mérito, pela sua aprovação nesta Comissão. 

Sala da Comissão,        de                            de 2017. 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 28/02/2018 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ

EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. RAIMUNDO LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. ALVARO DIAS

LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
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Não Membros Presentes
DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA

SÉRGIO DE CASTRO

PAULO ROCHA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL – PLS 22/2017.
TITULARES – Maioria

(PMDB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Maioria

(PMDB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JADER BARBALHO (PMDB) 1. ROBERTO REQUIÃO (PMDB)

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ (PMDB)

EDUARDO BRAGA (PMDB) X 3. RENAN CALHEIROS (PMDB)

SIMONE TEBET (PMDB) X 4. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB) X

VALDIR RAUPP (PMDB) 5. WALDEMIR MOKA (PMDB)

MARTA SUPLICY (PMDB) X 6. ROSE DE FREITAS (PMDB) X

JOSÉ MARANHÃO (PMDB) 7. RAIMUNDO LIRA (PMDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar da Resistência

Democrática

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA (PT) 1. HUMBERTO COSTA (PT)

JOSÉ PIMENTEL (PT)(RELATOR) 2. LINDBERGH FARIAS (PT)

FÁTIMA BEZERRA (PT) 3. REGINA SOUSA (PT)

GLEISI HOFFMANN (PT) X 4. HÉLIO JOSÉ (PROS) X

PAULO PAIM (PT) 5. ÂNGELA PORTELA (PDT)

ACIR GURGACZ (PDT) 6. SÉRGIO PETECÃO (PSD)

TITULARES – Bloco Social Democrata

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Social Democrata

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

AÉCIO NEVES (PSDB) X 1. ROBERTO ROCHA (PSDB)

ANTONIO ANASTASIA (PSDB) 2. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB)

FLEXA RIBEIRO (PSDB) 3. EDUARDO AMORIM (PSDB)

RONALDO CAIADO (DEM) 4. DAVI ALCOLUMBRE (DEM)

MARIA DO CARMO ALVES (DEM) 5. JOSÉ SERRA (PSDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar Democracia

Progressista

(PP, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Democracia

Progressista

(PP, PSD)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS (PSD) X 1. IVO CASSOL (PP)

BENEDITO DE LIRA (PP) X 2. ANA AMÉLIA (PP)

WILDER MORAIS (PP) 3. OMAR AZIZ (PSD)

TITULARES – Bloco Parlamentar Democracia e

Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Democracia e

Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÚCIA VÂNIA (PSB) 1. ALVARO DIAS (PODE)

LÍDICE DA MATA (PSB) X 2. JOÃO CAPIBERIBE (PSB)

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) X 3. VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB)

TITULARES – Bloco Moderador

(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Moderador

(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

ARMANDO MONTEIRO (PTB) X 1. CIDINHO SANTOS (PR)

EDUARDO LOPES (PRB) X 2. VICENTINHO ALVES (PR)

MAGNO MALTA (PR) X 3. WELLINGTON FAGUNDES (PR)

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 28/02/2018
Senador ANTONIO ANASTASIA

Vice-Presidente

Quórum:    16       

Votação: TOTAL   15       SIM   15           NÃO   0          ABS   0        

              * Presidente não votou
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO RELATADO PELO SENADOR JOSÉ
PIMENTEL.

(PLS 22/2017)

Senador ANTONIO ANASTASIA

28 de Fevereiro de 2018

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania


